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APRESENTAÇÃO

A natureza e o conceito do Direito – Vol. II, coletânea de vinte e oito capítulos 
de pesquisadores de diversas instituições, indica obra que aborda conteúdos voltados 
para os estudos jurídicos atuais. 

Abordando conteúdos atuais sobre a ciência do direito, são trazidas contribuições 
que geram impactos significativos do cidadão comum. Primeiramente, o direito do 
idoso é pautado a partir dos indicativos internacionais. A principiologia da eficácia e 
a relação com os tribunais pátrios é explanada. O estado de coisas inconstitucional 
também é tema recorrente nas colaborações realizadas. As relações de trabalho, a 
terceirização, a pejotização são conteúdos que impactam o sujeito, a precarização 
das relações, a economia, a previdência e o desenvolvimento social. 

Além desses eixos norteadores, temos contribuições que pairam sobre direito 
aduaneiro, compliance, usucapião, posse, prescrição, direito registral, estatuto da 
metrópole, política urbana, intervenção estatal na economia, parceria público-privada, 
direito eleitoral, direito a morte digna, direito penal e transgênicos.

Diante da pluralidade de assuntos aqui incluídos, conclamamos o público leitor 
a interagir com os textos que seguem:

• O PROCESSO DE DINAMOGENESIS DOS DIREITOS DOS IDOSOS NO 
ÂMBITO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, de Mariana Teixeira 
Thomé e Ynes da Silva Félix;

• O PRINCÍPIO DA EFICÁCIA E OS TRIBUNAIS BRASILEIROS, de Bruno 
Thiago Krieger e Felipe Oswaldo Guerreiro Moreira;

• JUSTIÇA RESTAURATIVA – O EMPODERAMENTO DA VÍTIMA NO TRA-
TAMENTO DOS CONFLITOS COMO FORMA EFETIVA DE REALIZAÇÃO 
DA JUSTIÇA, de Jaime Roberto Amaral dos Santos;

• O SISTEMA CARCERÁRIO BRASILEIRO FRENTE AO ESTADO DE COI-
SAS INCONSTITUCIONAL EM RELAÇÃO AS PRESAS GESTANTES, de 
Andressa Dias Aro;

• O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E O PRINCÍPIO DA SE-
PARAÇÃO DOS PODERES, de Maria Elizângela da Silva Lima, Reginaldo 
César Lima Álvares e Isabella Pinto Figueiredo;

• O CONCEITO JURÍDICO DE DANO RESSARCÍVEL, de Daniel Deggau 
Bastos;

• CONCENTRAÇÃO DE RENDA E DEMOCRACIA, de Lafaiete Luiz do Nas-
cimento;

• O CONCEITO ULTRAPASSADO DE MESMA LOCALIDADE QUE A RE-
FORMA TRABALHISTA DE 2017 TROUXE PARA A EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL, de Rebecca Falcão Viana Alves;



• O CONTRATO DO EMPREGADO MARÍTIMO E O CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA TRABALHISTA NO ESPAÇO, de Gustavo Barone Martins;

• NOVA LEI DA TERCEIRIZAÇÃO: VANTAGENS E DESVANTAGENS, de 
Valeska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo 
Barros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina 
Santos Oliveira;

• PEJOTIZAÇÃO: O TRABALHADOR COMO PESSOA JURÍDICA, de Va-
leska Denise Sousa Garcës, David Sousa Garcës, Diego Matos Araújo Bar-
ros, Erika Almeida Chaves, José Airton Almeida Uchôa e Sara Regina San-
tos Oliveira;

• DIREITO ADUANEIRO: AUTONOMIA, NATUREZA, CONCEITOS E OS 
NOVOS RUMOS, de Alexandro Alves Ferreira e David Alves Ferreira Junior

• O COMPLIANCE COMO MECANISMO DE INTEGRIDADE NA ADMINIS-
TRAÇÃO NAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO, de Cláudia 
Maria Cândida da Costa Lugli;

• A USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA E SUA VIABILIDADE PRÁTICA, de 
Ana Lúcia Maso Borba Navolar;

• A POSSE COMO INSTRUMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: 
UMA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO DAS TERRAS DEVOLUTAS MINEI-
RAS, de Virginia Junqueira Rugani Brandão

• PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA DISCIPLINAR, de Ronaldo David Viana Bar-
bosa e Reinaldo Denis Viana Barbosa;

• O DIREITO REGISTRAL: ESTRUTURA DO REGISTRO DE IMÓVEL EM 
PROL DO MEIO AMBIENTE, de Thiago de Miranda Carneiro;

• O ESTATUTO DA METRÓPOLE COMO SISTEMA ABSTRATO MODER-
NO, de Wagner Barboza Rufino e Tatiana Cotta Gonçalves Pereira;

• PARTICIPAÇÃO E COOPTAÇÃO NOS CONSELHOS DE POLÍTICA UR-
BANA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, de Rodri-
go Anido Lira, Ludmila Gonçalves da Matta e Marusa Bocafoli da Silva;

• O PRINCÍPIO DA ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA E A NECES-
SÁRIA OBSERVÂNCIA DE SEUS PRECEITOS PARA SE DAR EFETIVI-
DADE AO PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA 
VONTADE COLETIVA, de Marcela Abreu Dias e Ângela Barbosa Franco;

• PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA. INTERESSE DIFUSO. PRESTAÇÃO 
DE GARANTIAS POR ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE FINANCIA-
MENTO, de Jean Colbert Dias;

• O QUE DESEJA “O CÓDIGO”? NOTAS SOBRE A COMPLEXIDADE DE 



REALIZAÇÃO DO IMAGINÁRIO DE SUJEITOS DO CAMPO DO DIREITO 
NA TRANSIÇÃO DE PARADIGMAS NORMATIVOS IMPLEMENTADOS 
PELO ESTADO, de Leonardo Barros Souza;

• A UTILIDADE DE ARGUMENTOS PRAGMÁTICOS NO PROCESSO DE 
TOMADA DE DECISÕES JUDICIAIS JUSTAS – UM VIÉS ELEITORALIS-
TA, de Leonardo Tricot Saldanha e Sarah Francieli Mello Weimer;

• MORTE E VIDA SEVERINA, A ONIPRESENÇA DA MORTE FRENTE AO 
ANSEIO POR UMA VIDA DIGNA, por Hellen Karoline dos Santos Farias, 
Caroline Rodrigues Ferreira, Natália Pereira da Silva e Rosália Maria Car-
valho Mourão;

• O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA, de Jamile Gonçalves Serra Azul;

• REINCIDÊNCIA CRIMINAL SOB A ÓTICA DAS TEORIAS DAS PENAS, de 
Lisandra Moreira Martins e Isael José Santana;

• DA (IN)CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 156 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL E A AMBIÇÃO DA VERDADE, de Vitoria Andressa Loiola 
dos Santos e Juliano de Oliveira Leonel

• RESTRIÇÕES À AUDIÊNCIA PÚBLICA NA LIBERAÇÃO DE TRANSGÊ-
NICOS E DIREITO INTERNACIONAL, de Fábio Carvalho Verzola.

Tenham ótimas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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O DIREITO SISTÊMICO COMO UM GRANDE ALIADO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA

CAPÍTULO 25
doi

Jamile Gonçalves Serra Azul
Defensora Pública do Estado de Mato Grosso 

do Sul; Especialista em Ciências Criminais pela 
Universidade Anhaguera. Rede Luiz Flávio Gomes 

de Ensino, 2013

RESUMO: O alemão Bert Hellinger, desenvolveu 
o que hoje denominamos de Constelação 
Familiar Sistêmica. O juiz brasileiro, Sami 
Storch, aproveitando do conhecimento das 
constelações familiares, passou a aplicar os 
ensinamentos desta abordagem no direito, 
em especial, nos casos que estavam sob o 
seu julgamento, o que passou a denominar 
de Direito sistêmico. Diante disso, busca-se 
analisar como o Direito sistêmico pode impactar 
positivamente a atuação dos Defensores e 
Defensoras Públicas. Para tanto, utilizou-se de 
pesquisa documental e método dedutivo  a fim 
de analisar como os Defensores e Defensoras 
Públicas podem tornar o atendimento da 
população vulnerável mais eficaz por meio das 
práticas do direito sistêmico.
PALAVRAS-CHAVE: Defensoria Pública; 
vulneráveis; Direito sistêmico.

SYSTEMIC LAW AS A GREAT ALLY OF 
PUBLIC DEFENSORY

ABSTRACT: The German Bert Hellinger, 

developed what we now call the Systemic 
Family Constellation. The Brazilian judge, Sami 
Storch, taking advantage of the knowledge of 
the family constellations, began to apply the 
teachings of this approach in law, especially 
in cases that were under his judgment, which 
he called systemic law. Therefore, it seeks to 
analyze how systemic law can positively impact 
the performance of Public Defenders. To do so, 
we used documentary research and a deductive 
method to analyze how Public Defenders can 
make the care of the vulnerable population more 
effective through systems law practices.
KEYWORDS: Public defense; vulnerable 
groups; Systemic right.

1 |  INTRODUÇÃO

O alemão Bert Hellinger desenvolveu 
o que hoje conhecemos como Constelações 
Familiares Sistêmicas que vem sendo utilizado 
por mais de dezesseis Tribunais de Justiça 
brasileiros, como uma forma alternativa de 
resolver litígios judiciais (BRASÍLIA, 2018).

Bert Hellinger ao desenvolver as 
constelações familiares sistêmicas utilizou 
aspectos percebidos pela estadunidense 
Virginia Satir, nos anos 70, no seu método das 
“esculturas familiares” como o fato de uma 
pessoa estranha, convocada a representar um 
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membro da família, passar a se sentir exatamente como a pessoa a qual representa, 
às vezes reproduzindo, de forma exata, sintomas físicos da pessoa a qual representa, 
mesmo sem saber nada a respeito dela. (WIKIPEDIA, 2019)

Esse fenômeno, ainda muito pouco compreendido e explicado, já havia sido 
descrito anteriormente por Levy Moreno, criador do psicodrama. Algumas hipóteses 
têm sido levantadas também utilizando-se da teoria de evolução dos "campos 
morfogenéticos", formulada pelo biólogo britânico Rupert Sheldrake e apoiando-se 
em conceitos da Física Quântica como, por exemplo, a não localidade (LAHORE, 
2018).

Somado a estes conhecimentos, bem como com a técnica descrita por Eric 
Berne e aprimorada por sua seguidora Fanita English de “análise de histórias”, 
Hellinger descobriu que muitos problemas, dificuldades e mesmo doenças de seus 
clientes estavam ligados a destinos de membros anteriores de seu grupo familiar e 
ao desrespeito de algumas leis naturais, as quais denominou “as ordens do amor”.

 O Conselho Nacional de Justiça através da Resolução 125/2010 criou a Política 
Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário, a fim de estabelecer um tratamento adequado para resolução de 
conflitos de forma não litigiosa, o que foi referendado pelo Novo Código de Processo 
Civil, demonstrando que a forma tradicional de solucionar as demandas não vêm 
gerando um resultado positivo, como atestam os 80 milhões de processos em 
andamento na justiça brasileira, conforme dados do CNJ.(BRASÍLIA, 2018)

Para reforçar a posição de vanguarda, o Conselho Nacional de Justiça publica 
a Portaria 16/2015 (BRASÍLIA, 2015) que prevê, no art. 1º, inciso VI: “potencializar 
a desjudicialização, por meio de formas alternativas de solução de conflitos, 
compartilhando, na medida do possível, com a própria sociedade, a responsabilidade 
pela recomposição da ordem jurídica rompida.”

Em 2010, com base na posição do CNJ, dentro do ambiente garantista das 
regras constitucionais de 1988, por intermédio dos mecanismos e regramentos 
supracitados, nasce, no Brasil, o Direito Sistêmico. E a primeira publicação com essa 
nomenclatura foi utilizada pelo juiz Sami Storch, da Bahia, no próprio blog, novembro 
de 2010. 

O magistrado do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, Sami Storch passou 
a utilizar a terapia da constelação familiar em 2012 para solucionar os conflitos das 
partes que atendia. Ele tomou conhecimento da técnica em uma terapia pessoal, 
antes de ingressar na magistratura e, ao aplicá-la às disputas judiciais, surpreendeu-
se com os bons resultados.

No ano de 2012 o juiz Sami Storch testou a técnica com cidadãos do município 
de Castro Alves, a 191 quilômetros de Salvador e nas 90 audiências realizadas, nas 
quais pelo menos uma das partes participou da vivência de Constelações, o índice de 
conciliação foi de 91%.( BRASÍLIA, 2018)

Atualmente, no Brasil mais 16 (dezesseis) Tribunais de Justiça aplicam a terapia 

https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Levy_Moreno&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Psicodrama
https://pt.wikipedia.org/wiki/Rupert_Sheldrake
https://pt.wikipedia.org/wiki/Eric_Berne
https://pt.wikipedia.org/wiki/Eric_Berne
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Fanita_English&action=edit&redlink=1
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em demandas pré e pós processuais das mais diversas searas do direito e no Estado 
de Goiás, o CNJ premiou no  V Prêmio Conciliar é Legal em 2015 um projeto da 
comarca de Goiânia, que usou as constelações em mediações judiciais, com índice 
de solução de cerca de 94% em disputas familiares.

Sendo levado em grande parte pelo movimento iniciado pelo Poder Judiciário, 
os Defensores Públicos também têm acompanhado os avanços proporcionados 
pelas constelações na solução de demandas que muitas vezes demorariam anos 
para serem resolvidas.

Entretanto, as constelações familiares não somente  é uma nova forma 
de solucionar conflitos como também se apresenta como um instrumento de 
aperfeiçoamento do própria atividade Defensorial ao mostrar que o (a) Defensor(a) 
Público(a), a partir de algumas posturas e práticas, pode auxiliar as partes a, de fato, 
colocarem um fim ao conflito que o fez procurar a instituição, evitando a perpetuação 
das demandas e proliferação dos conflitos.

Assim, este trabalho se propõe a analisar, a partir de algumas experiências 
práticas,  como o (a) Defensor (a) Público (a), a partir dos ensinamentos do direito 
sistêmico, pode tornar o atendimento da população vulnerável mais eficaz.

2 |  O DIREITO SISTÊMICO

Direito sistêmico é expressão utilizada pelo juiz Sami Stoch para denominar 
a análise do Direito sob uma ótica baseada nas ordens superiores que regem as 
relações humanas, conforme demonstram as constelações familiares desenvolvida 
por Hellinger.

Segundo o juiz( STORCH, 2019):

O Direito sistêmico vê as partes em conflito como membros de um mesmo sistema, 
ao mesmo tempo em que vê cada uma delas vinculada a outros sistemas dos quais 
simultaneamente façam parte (família, categoria profissional, etnia, religião etc.) 
e busca encontrar a solução que, considerando todo esse contexto, traga maior 
equilíbrio.

Estas ordem superiores são chamadas por Bert Hellinger de Ordens do Amor. São 
elas: o pertencimento, a hierarquia e o equilíbrio entre o dar e o tomar. Essas ordens 
seriam como as leis da física, cuja existência e influência ocorrem independentemente 
da nossa consciência acerca delas ou da nossa vontade ( hellinger, 2015, pág. 27).

A primeira Ordem do Amor é o pertencimento. Segundo ela, todos os membros 
de um sistema familiar devem pertencer. Esta ordem inclui todos aqueles que fazem 
parte, independentemente de estarem vivos ou mortos. Se um membro se perde do 
grupo familiar ou a ele é negado o direito de pertencer, haverá no grupo a necessidade 
de restabelecimento da completude.

É muito comum isso acontecer, por exemplo, em casos de filhos que não têm 
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contato com o pai. Esses filhos, como uma maneira amorosa de honrar o pai, passam 
a ter comportamentos semelhantes ao do pai excluído, mesmo sem tem qualquer 
contato com ele. É uma forma de incluir no sistema o pai a quem foi negado o direito 
de pertencer. Portanto, independentemente de nossa vontade, todos os membros 
de uma família, vivos ou mortos, fazem parte do sistema e influenciam as gerações 
futuras (HELLINGER, 2012).

A segunda Ordem do Amor é a hierarquia. Bert Hellinger nos ensina que, 
segundo esta ordem, os membros familiares que vieram antes têm precedência em 
relação àqueles que vieram depois. Os pais têm precedência sobre os filhos e o irmão 
mais velho tem precedência sobre o mais novo. A hierarquia é desrespeitada, por 
exemplo, quando os sucessores interferem em assuntos dos antecessores, e julgam 
saber mais do que aqueles que vieram antes.

Por último, tem-se a ordem do equilíbrio. Esta ordem prevê que as relações são 
regidas pelo dar e tomar. As relações humanas são relações de trocas recíprocas, 
tanto para o bem, quanto para o mal. Quando recebemos algo, sentimos necessidade 
de compensar e, uma vez que entendemos ter retribuído aquilo que recebemos, nos 
sentimos aliviados.  O equilíbrio pode advir de trocas positivas, quando alguém faz 
um bem para o outro e igualmente recebe deste algo bom; mas também pode ocorrer 
com trocas negativas, quando fazemos mal a alguém. Esse equilíbrio, no entanto, só 
pode ser buscado em relações entre pessoas de mesmo nível hierárquico. 

A relação entre pais e filhos será sempre desequilibrada. Os filhos jamais poderão 
retribuir aos pais o que deles tomaram e o que de mais valioso lhes foi dado: a vida. 
Nessas relações, o amor deve seguir adiante, como o fluxo de um rio, no sentido da 
vida. Assim, os filhos passam o que tomaram para a próxima geração.

Nas relações entre casais, é necessário que a retribuição positiva seja sempre 
um pouco maior do que aquela que se tomou. Já a retribuição negativa, deve ser um 
pouco menor do que o mal que outro lhe fez e sempre com amor. Dessa forma, o 
equilíbrio entre um casal em harmonia não é estático. A relação deve ocorrer de modo 
que as trocas sejam valiosas e maiores.

Quando estas ordens são desrespeitadas, consciente ou inconscientemente, 
o sistema buscará meios de se completar, o que pode acarretar desordem, dor e 
sofrimento. A busca pela completude pode ser verificada pela identificação de 
dinâmicas de comportamento que sugerem a violação das ordens.

Entretanto, considerando que o profissional do direito é um ajudante profissional, 
independente de qual papel/função que exerce no sistema de justiça, segundo os 
ensinamentos sistêmicos, este profissional também deve observar as ordens da 
ajuda na sua atuação.

Estas ordens são derivações das leis/ordens do amor anteriormente descritas, 
mas aplicadas especificamente nas relações ajudante/ajudado. Quando não são 
observadas, o que se depreende através da fenomenologia  ( HELLINGER, 2007, 
pág. 97), é que a ajuda não é eficiente além de gerar transtornos das mais diversas 
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searas para o ajudante.
São elas 

• Dar apenas o que se tem e esperar e tomar apenas o que se necessita;

• Submeter-se às circunstâncias e somente interferir e apoiar à medida 
que elas o permitirem – trata-se, desse modo, de uma ajuda discreta e, ao 
mesmo tempo, forte;

• Colocar-se o ajudante como adulto diante de outro adulto que procura 
ajuda, evitando, assim, a transferência à relação de ajuda profissional da 
lógica de uma criança pedindo ao ajudante como quem pede aos pais;

• Estabelecer empatia em relação ao sistema como um todo, e não ao 
consultante de forma exclusiva, tendo em vista, sobretudo, as pessoas da 
família eventualmente excluídas;

• Cultivar o amor a cada ser humano, independentemente das diferenças 
– abrir mão, dessa forma, dos sucessivos julgamentos;

• Ajudar sem lastimar – ou seja, lastimar a situação com a qual o 
consultante está lidando prende a pessoa ao passado; aceitar a situação 
possibilita visualizar soluções outras desde a força do consultante.

Neste sentido, com base nos conhecimentos destas leis, os profissionais da 
área jurídica, ao serem demandados para atuar em qualquer espécie de conflito, 
em uma atuação com fulcro no direito sistêmico, além de promoverem uma ajuda 
sistêmica, observando as ordens da ajuda, podem perceber no atendimento ou 
atuação processual, qual ou quais ordens do amor estão sendo violadas e convidarem/
provocarem as partes a olharem para isso.

Esta é uma prática que está dando certo tanto que o Juiz Sami Storch (2019) 
exemplifica os êxitos com os dados abaixo:

Por meio de questionários respondidos após a audiência de conciliação por 
pessoas que participaram das vivências de constelações, obtivemos as seguintes 
respostas:
59% das pessoas disseram ter percebido, desde a vivência, mudança de 
comportamento do pai/mãe de seu filho que melhorou o relacionamento entre as 
partes. Para 28,9%, a mudança foi considerável ou muita;
59% afirmaram que a vivência ajudou ou facilitou a obtenção do acordo para 
conciliação durante a audiência. Para 27%, ajudou consideravelmente. Para 20,9%, 
ajudou muito;
77% disseram que a vivência ajudou a melhorar as conversas entre os pais quanto 
à guarda, visitas, dinheiro e outras decisões em relação ao filho das partes. Para 
41%, a ajuda foi considerável; para outros 15,5%, ajudou muito;
71% disseram ter havido melhora no relacionamento com o pai/mãe de seu(s) 
filho(s) após a vivência. Melhorou consideravelmente para 26,8% e muito para 
12,2%;
94,5% relataram melhora no seu relacionamento com o filho. Melhorou muito para 
48,8%, e consideravelmente para outras 30,4%. Somente 4 pessoas (4,8%) não 
notaram tal melhora;
76,8% notaram melhora no relacionamento do pai/mãe de seu(ua) filho(a) com 
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ele(a). Essa melhora foi considerável em 41,5% dos casos e muita para 9,8% dos 
casos;
55% das pessoas afirmaram que desde a vivência de constelações familiares se 
sentiram mais calmas para tratar do assunto; 45% disseram que diminuíram as 
mágoas; 33% disseram que ficou mais fácil o diálogo com a outra pessoa; 36% 
disseram que passaram a respeitar mais a outra pessoa e compreender suas 
dificuldades; e 24% disseram que a outra pessoa envolvida passou a lhe respeitar 
mais.

3 |  DEFENSORIA PÚBLICA SISTÊMICA

A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado 
na medida em que assegura o direito fundamental à assistência jurídica integral e 
gratuita através da orientação jurídica e a defesa dos necessitados, nos termos do 
artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal.

Desta forma, a Defensoria Pública, juntamente com as Delegacias de Polícia, 
costuma ser a porta de entrada no Sistema de Justiça Brasileiro das pessoas que 
buscam solucionar os seus conflitos, seja com a lei, com a família, com os vizinhos, 
entre outros.

Entretanto, como bem consta no I Relatório Nacional de atuação em prol de 
pessoas e/ou grupos em condição de vulnerabilidade (BRASIL,2015) :

 “o Defensor Público propicia mecanismos de defesa da pessoa humana em toda 
a sua vulnerabilidade, inclusive a de ordem financeira e econômica, e, nesse 
espectro, defende a pessoa e a cidadania em todas as suas abrangentes carências 
e necessidades.”

Logo, cabe a esta instituição a defesa da parcela mais vulnerável da sociedade, 
o que muitas vezes termina uma ensejar uma ajuda ineficiente na medida em que a 
Defensoria se coloca como salvadora e a pessoa que busca ajuda, como vítima ou 
perpetradora, entrando naquilo que Karpman (2010) denomina de triângulo dramático 
sendo que este triângulo sempre se movimenta, então, que é vítima, passa a ser 
perpetrador, este passa a ser salvador e por ai vai. 

Desta forma, observar as ordens da ajuda se mostra como um relevante passo 
para possibilitar uma atuação saudável e eficiente da Defensoria Pública.

Segundo o livro “Ordens da Ajuda” de Bert Hellinger ( 2013, pág. 16), muitos 
ajudantes costumam se colocar perante aqueles a quem ajuda como pais, assim 
como aqueles que buscam auxílio, se  posicionam como filhos daqueles a quem 
pedem ajuda.

Em geral, quando o ajudante é uma mulher existe uma projeção da mãe e 
quando se trata de homem, do pai. Neste contexto, expectativas são geradas em 
relação às projeções feitas e o auxílio buscado fica, de fato, prejudicado.

Na Defensoria Pública isto é muito comum nas mais diversas searas, entretanto, 
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na infância e juventude, tanto infracional quanto cível, ouso afirmar que seja a área 
mais passível de acontecer.

Na infância cível, isto é bem comum em relação aos genitores das crianças 
acolhidas que, rotineiramente, deixam para pedir auxílio da Defensoria Pública 
quando o processo judicial está em avançado andamento e se veem na iminência de 
perderem o poder familiar sobre os seus filhos.

O(A) Defensor(a) assim, muitas vezes comovido com a situação dos genitores 
e das crianças, que em sua grande maioria possuem grande vínculo afetivo com os 
seus pais, em que pese as denúncias de negligência, maus-tratos, omissão, entre 
outras, se coloca como um possível salvador daquele triângulo dramático . Entretanto, 
como bem ensina Bert Hellinger em sua obra O Amor do Espírito” ( 2015, pág. 114), 
o ajudante deve auxiliar o cliente  a alcançar o seu próprio destino a fim de que o 
mesmo cresça e se desenvolva de acordo com o que lhe é adequado.

Ocorre que, por mais endurecidos que nos tornemos pelo exercício da profissão 
de Defensor(a) Público(a), nos toca demais os difíceis destinos das mães e pais das 
crianças acolhidas e muitas vezes pensamos que podemos intervir para mudar algo 
nestes destinos que julgamos infelizes, seja porque as crianças nada têm a ver com 
isso, seja porque há na própria instituição uma boa consciência  para que atuemos 
assim.

Não obstante, ao exercermos esse juízo de valor, a ajuda fica prejudicada, já que 
ao diferenciarmos o que é bom do que é mau, mesmo que mentalmente, terminamos 
por excluir alguém, que julgamos ser o responsável pelo fato ruim que acomete 
aquela criança naquele momento, por exemplo. Fazendo isso, nos colocamos acima 
do destino destes assistidos e do seu pai e da sua mãe, na medida em que a vida 
e a história daquela pessoa, é a vida e a história de um sistema familiar que muitas 
vezes sequer temos noções dos seus emaranhamentos mas que julgamos como ruim 
e, portanto, queremos mudar, nos transformando em algo semelhante ao Criador, já 
que nós, que supostamente sabemos o que é o melhor para aquele assistido.

Bert Hellinger ensina que a primeira coisa a fazer nesses casos de transferência 
e contratransferência é o ajudante dar aos pais do cliente ou assistido um lugar de 
respeito e amor no seu coração, afinal, aquela pessoa só está ali, viva, porque esses 
pais lhes deram o presente mais valioso que poderia existir: a vida. Assim, ao respeitar  
e entrar em sintonia com os pais do assistido, o ajudante, contraditoriamente, faz com 
o que  aquele encare os seus verdadeiros pais, evitando fuga e transferência.

“Em “As Ordens da Ajuda” Hellinger aponta que “a arrogância da criança, em 
relação aos pais, continua na arrogância do ajudante perante o cliente.”  Ou seja, 
o (a) Defensor(a) que afirma que  quer  ajudar determinado assistido e entra na 
transferência e contratransferência com este, tem esta relação em razão dos seus 
próprios emaranhamentos com os seus pais. Provavelmente se julga maiores e 
melhores que estes, inconscientemente, e, por isso, gosta de dizer para eles o que é 
certo, o que é errado, exatamente como faz com os assistidos.
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Nos casos de destituição de poder familiar, como já dito,  em regra, as mães 
ou pais, relatam destinos difíceis e se colocam como vítimas de uma série de 
acontecimentos e de pessoas, a começar da sua mãe e de seu pai( este, na maioria 
das vezes, pessoa completamente desconhecida). O(A)s Defensore(a)s, assim, 
olham para aquele assistido(a) como uma vítima e passam a fazer o papel do pai ou 
da mãe que essa pessoa não teve ou que ela julga que teve de maneira insuficiente, 
sempre com muita pena, atendendo em qualquer lugar, em qualquer horário, fazendo 
muito mais do que a sua função institucional impõe.

Subsequentemente, este assistido, que já está totalmente identificado com o 
papel de vítima, ao saber de uma sentença desfavorável, por exemplo, se julga mais 
uma vez vítima da sociedade, por ser uma pessoa pobre que não teve condições de 
pagar advogado e que por isso teve sua demanda julgada desfavoravelmente. O(a) 
Defensor(a), por sua vez, fica frustrado, já que fez mais do que podia e cabia no 
caso e, além de não ter tido êxito, não teve reconhecimento pelo trabalho feito  nem 
mesmo pelo assistido, que ocupou o papel de seu filho durante todo o transcurso da 
demanda e, portanto, se sente no direito de receber de maneira ilimitada.

Este é um quadro rotineiro na Defensoria Pública e que reflete a desordem na 
terceira ordem da ajuda pois, o que se observa, é que o(a) Defensor(a) Público(a) além 
de se colocar em uma posição equivocada, trata o assistido como uma criança, tirando 
até mesmo a força deste de resolver as suas demandas e ser responsabilizado por 
suas escolhas. Assim, uma postura que em muito poderá ajudar esses profissionais no 
exercício dessa função é olhar, com amor e respeito, para os pais desses assistidos, 
sem julgamento e sem intenção e, em seguida, olhar para esse assistido como um 
adulto que precisa, inicialmente, aceitar esse destino e a sua família, da exata forma 
como se apresenta e, em sucessivamente, saber que, por mais difícil que tenha sido 
a sua vida até então, ele sobreviveu, o que o faz uma pessoa forte e capaz de resolver 
os seus problemas. A partir dai, o(a) Defensor(a) poderá se ocupar da sua missão 
instituição de promover direitos, sem nenhuma responsabilidade além da imposta 
pela lei.

Algumas posturas e atitudes podem ser tomadas pelo(a) Defensor(a) para a 
efetivação desta ordem, são exemplos:

1 – Ao atender uma pessoa que já começa dizendo que você é a última 
esperança, ou que expresse de alguma forma a grande expectativa de salvação que 
tem em relação a você ou a Defensoria, é importante fazer intervenções, através de 
questionamentos, que façam çom  que o (a) assistido(a) reflita  como ele(a) contribuiu 
para a situação chegar aquele determinado ponto e, como ele pode fazer diferente, 
consequentemente o fazendo retornar ou chegar ao lugar de adulto;

2 – Quando o assistido(a) começar a reclamar de uma série de pessoas 
ou situações que a prejudicaram ou tiveram um comportamento supostamente 
inadequado, ex: mães que reclamam dos pais de seus filhos que nunca pagaram 
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pensão ou que nunca fizeram uma ligação de aniversário, etc, é importante não 
assumir uma postura de indignado(a), fomentando mais crítica, dizendo frases como 
“ tudo sobra pra a mulher mesmo”, entre outros. 

Frases como estas, além de fomentar a posição de vítima, exclui aqueles que 
também foram responsáveis pela existência da criança. Assim, é relevante conversar 
com o (a) assistido(a) de forma a mostrar a importância de todos aqueles que ela(e) 
excluiu na sua fala inicial. No caso da pensão alimentícia e abandono afetivo, dizer 
que, apesar de toda esta situação, a criança só existe exatamente daquele jeito, 
porque teve aquele pai/mãe e que  ela ama a ambos da mesma forma e se a mãe/
pai continuar a excluir o(a) genitor(a), o(a) filho(a) tentará o incluir no sistema familiar 
de alguma forma, inconscientemente, seja se portando igual ao excluído, seja 
demonstrando uma raiva ou rebeldia supostamente inexplicável, como é rotineiro se 
perceber nos casos atendidos na Defensoria.

3 – A constelação familiar utiliza algumas frases sanadoras que podem ser 
utilizadas tanto em petições como também ditas pelo (a) Defensor(a) Público(a) 
durante os atendimentos, como nas tentativas de acordo. São exemplos de frases 
sanadoras: “ Faço a minha parte e deixo a sua com você”; “Sou grato por tudo que 
vivemos”.

Tanto as frases, quanto as posturas acima mencionadas, têm sido aos poucos 
implementadas  na Defensoria Pública da comarca de Rio Negro/MS e o que se 
observa é que os acordos e até mesmo as petições que contêm estas intenções têm 
sido menos objeto de cumprimento de setença e revisão do que as que  não constam 
estas frases. 

Ao fazermos um divórcio consensual, por exemplo, após a assinatura do 
termo, é normalmente falado para o ex casal que, apesar deles estarem finalizando 
juridicamente a relação deles ali, e considerarem que não deram certo, a bem da 
verdade eles fizeram uma das coisas mais valiosas que o ser humano pode fazer: 
geraram uma outra vida e eles só tiverem aquele filho/a maravilhoso/a que tiveram, 
porque foi com aquele/a pai/mãe. O efeito dessa fala é imediato, por mais tenso 
que tenham sido os momentos anteriores, eles sorriem e agradecem, deixando o 
ambiente de uma maneira muito mais harmoniosa.

Quando o casal não teve filhos, mencionamos os aprendizados e a resiliência 
que aquela relação trouxe, além dos momentos felizes que passaram juntos e o efeito 
é muito semelhante com o descrito no parágrafo anterior.

Assim, a partir de uma amostragem de 44 (quarenta e quatro) acordos feitos, 
das mais diversas searas, no período de agosto de 2018 a maio de 2019, observou-se 
que aqueles que as frases constaram nas petições e  foram ditas para as partes não 
houve nenhuma propositura de cumprimento ou revisão posteriormente. Enquanto 
que para o mesmo período, os acordos que não possuíam as frases sistêmicas, nem 
estas foram ditas para as partes, tiveram descumprimento em cerca de 11% dos 
casos.
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4 – A partir de maio de 2019, também foi implantado na comarca de Rio Negro/
MS, em parceria com a polícia civil da cidade, o projeto “Maria da Penha sistêmica.”. 
A proposta deste projeto, que teve o seu primeiro encontro no dia 17 de maio de 
2019, é que todos os envolvidos nos boletins de ocorrência de violência doméstica 
registrados no ano de 2019, sejam convidadas a participarem de 03 (três) ciclos de 
reuniões, em datas pré-agendadas, separando vítimas de supostos agressores, no 
salão do Tribunal do Júri do Fórum.

Estas reuniões que são conduzidas pela Defensora, o Delegado e a policial civil 
responsável por atender as demandas de violência doméstica da cidade, abordarão, 
respectivamente, a Lei Maria da Penha, os tipos de violência e quais os instrumentos/
instituições existentes na cidade para atender a vítima/agressor.

Além da parte teórica, são realizados exercícios sistêmicos com os assistidos, 
como por exemplo, os participantes são convidados a olharem para o seu pai e sua 
mãe, através de representantes escolhidos na hora, e agradecerem por tudo que 
receberam deles, mesmo que seja “apenas” a vida. 

Isto, porque, o que se observa a partir de uma visão  “Hellengeriana” é que se não 
agradecemos pelo o que recebemos, vamos para a vida, para os relacionamentos, 
querendo “receber” aquilo que entendemos que nossos pais não nos deram e 
repetimos um padrão de relacionamento, onde sempre um se coloca como filho do 
outro, demanda muito do outro, o que pode resultar em diversos tipos de violência.

Ou seja, se você não resolve aquela sua primeira relação, que é com o pai e 
com a mãe, em especial com esta, você sempre terá problemas nas suas outras 
relações. E isto pode ser facilmente verificado no fato de que a vítima de violência 
doméstica, nunca é somente vítima de um homem e o agressor não se envolve em 
conflito apenas com uma mulher, demonstrando um padrão comportamental que tem 
muito a ver com o sistema familiar de cada um dos envolvidos.

Como este projeto é recente, não é possível mensurar o impacto e resultado 
dele. Entretanto, no primeiro encontro, já foi possível verificar como os supostos 
agressores se sentiram tocados pela temática, principalmente ao abordarmos a figura 
do pai e como as vítimas observaram o padrão de violência existente no seu sistema 
familiar.

Defensoria Pública sistêmica é uma instituição em que todos os profissionais 
atuantes, desde o (a) Defensor(a), até os serviços gerais, possui uma atuação de 
acordo com as leis sistêmicas de Bert Hellinger, possibilitando uma visão muito 
mais ampla tanto da ajuda a ser dada, quanto do ajudado, que está envolvido nos 
emaranhamentos do seu sistema familiar e que o problema que traz, majoritariamente, 
é algo muito mais profundo do que se apresenta.
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4 |   CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir do que preconiza o art. 4º, II da Lei Complementar Federal 80/1994 
que dispõe competir a Defensoria Pública “promover, prioritariamente, a solução 
extrajudicial dos litígios”, tem-se que as ferramentas do direito sistêmico vêm se 
mostrando como importantes aliadas do(a)s Defensor(e)s Público(a)s na promoção 
de uma maior pacificação social, em especial, entre o(a)s assistido(a)s.

Isto se deve ao fato de que além da resolução jurídica do problema apresentado, 
o (a) Defensor (a), a partir de pequenas reflexões, posturas, convida o ajudado a 
ampliar a visão da contenda que o levou à instituição, propondo para o mesmo um 
olhar de que, apesar dele ter direitos e deveres, assim como aquele com quem ele 
litiga, todos possuímos emaranhamentos, oriundos do nosso sistema familiar, que, 
inconscientemente, nos faz ter padrões comportamentais, muitas vezes repetidos por 
gerações, e que aquele problema pode ser um convite para olhar para isso. Além, 
potencializa a sua forma de ajudar, na medida em que sai da postura de salvador.

Assim, em que pese haja uma demanda jurídica, passível de uma solução 
jurídica, é importante este olhar tridimensional e multidisciplinar, para evitar a figura 
do assistido profissional, que pode ser definido como o contumaz frequentador da 
Defensoria Pública, e o Defensor “robô”, que se resume a copiar e colar petições 
de alimentos, homologação de transação extrajudicial, cumprimento, revisão, entre 
outros, sem se preocupar com o verdadeiro motivo de cada uma dessas demandas e 
qual o diferencial que cada um de nós podemos fazer no sistema de justiça. 
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